
Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Verwaltungsgerichtshof (Áustria) em 8 de outubro de 
2013 — Georg Felber/Bundesministerin für Unterricht, 

Kunst und Kultur 

(Processo C-529/13) 

(2014/C 15/03) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Verwaltungsgerichtshof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Georg Felber 

Recorrida: Bundesministerin für Unterricht, Kunst und Kultur 

Questões prejudiciais 

1. Sem prejuízo do previsto no artigo 52. o , n. o 1, da Carta dos 
Direitos Fundamentais da União Europeia (a seguir «Carta») e 
no artigo 6. o da Diretiva 2000/78/CE ( 1 ) do Conselho, de 27 
de novembro de 2000, que estabelece um quadro geral de 
igualdade de tratamento no emprego e na atividade profis
sional (a seguir «Diretiva 2000/78»), constitui uma diferença 
de tratamento (direta) em razão da idade, no sentido do 
artigo 21. o , n. o 1, da Carta e/ou do artigo 2. o , n. os 1 e 2, 
alínea a), da Diretiva 2000/78, o facto de períodos de estu
dos numa escola básica ou secundária só serem considera
dos como períodos anteriores à entrada ao serviço para 
efeitos de reforma após os 18 anos de idade, sendo que 
os referidos períodos anteriores à entrada ao serviço para 
efeitos de reforma são relevantes não apenas para o direito à 
reforma mas também para o cálculo do seu montante e que 
a referida pensão (pensão total) é considerada, segundo o 
direito nacional, como continuação do pagamento da retri
buição no âmbito de uma relação de trabalho de direito 
público que continua a existir mesmo após a passagem à 
reforma do funcionário público? 

2. No caso de resposta afirmativa — e na falta de justificação 
nos termos do artigo 52. o , n. o 1, da Carta e/ou do artigo 6. o 
da Diretiva 2000/78 (ver a este respeito a questão 3) — 
pode o funcionário invocar a aplicabilidade direta do artigo 
21. o da Carta e/ou do artigo 2. o da Diretiva 2000/78 num 
processo em que pede a contagem de períodos anteriores à 
entrada ao serviço para efeitos de reforma mesmo que não 
esteja ainda reformado, embora, segundo o direito nacional, 
lhe possa vir a ser oposto o caráter definitivo do indeferi
mento desse pedido — no caso de a legislação ser a mesma 
no momento da passagem à reforma — numa ação em que 
seja pedida a consideração ou feito novo pedido de consi
deração desses períodos? 

3. No caso de resposta afirmativa, a diferença de tratamento 
em causa é justificada no sentido do artigo 52. o , n. o 1, da 
Carta e/ou do artigo 6. o , n. os 1 e/ou 2 da Diretiva 2000/78: 

a) pelo facto de conceder a pessoas cujo aniversário é pos
terior à data de início do ano escolar no ano de entrada 
para a escola e/ou que frequentem uma escola em que o 
ensino secundário vai além do 12. o ano e que, por essa 
razão, se veem obrigadas a frequentar a escola para fina
lizar os seus estudos para além dos seus 18 anos de 
idade, as mesmas condições de que beneficiam pessoas 
que terminam a sua formação escolar numa escola básica 
ou secundária antes dos 18 anos de idade, mesmo que a 
possibilidade de considerar períodos escolares após os 18 
anos de idade não se restrinja aos casos referidos; 

b) pelo facto de não considerar para efeitos de reforma os 
períodos em que, normalmente, não existe participação 
na vida ativa e nos quais, por conseguinte, não são feitos 
descontos; a justificação mantém-se mesmo que relativa
mente a períodos de frequência de escolas básicas ou 
secundárias após os 18 anos de idade não tenham de 
ser feitos descontos e, quando considerados posterior
mente, deem origem a um pagamento específico para 
efeitos de reforma; 

c) pelo facto de a exclusão da consideração de períodos 
anteriores à entrada ao serviço para efeitos de reforma 
anteriores aos 18 anos de idade equivaler à fixação da 
«idade de adesão» «para os regimes profissionais de segu
rança social», no sentido do artigo 6. o , n. o 2, da Diretiva 
2000/78? 

( 1 ) Diretiva 2000/78/CE do Conselho, de 27 de novembro de 2000, 
que estabelece um quadro geral de igualdade de tratamento no 
emprego e na atividade profissional (JO L 303, p. 16). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Verwaltungsgerichtshof (Áustria) em 8 de outubro de 
2013 — Leopold Schmitzer/Bundesministerin für Inneres 

(Processo C-530/13) 

(2014/C 15/04) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Verwaltungsgerichtshof
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Partes no processo principal 

Recorrente: Leopold Schmitzer 

Recorrida: Bundesministerin für Inneres 

Questões prejudiciais 

1. Sem prejuízo do previsto no artigo 52. o , n. o 1, da Carta dos 
Direitos Fundamentais da União Europeia (a seguir «Carta») e 
no artigo 6. o da Diretiva 2000/78/CE ( 1 ) (a seguir «Diretiva 
2000/78»), constitui uma diferença de tratamento (direta) 
em razão da idade, no sentido do artigo 21. o da Carta ou 
do artigo 2. o , n. os 1 e 2, alínea a), da Diretiva 2000/78, o 
facto de ter sido introduzido um regime de progressão sa
larial não discriminatório para novos funcionários segundo 
o qual um antigo funcionário discriminado nos termos da 
legislação anterior (devido à não contagem dos períodos 
anteriores aos 18 anos de idade para efeitos de progressão 
na carreira), embora possa optar pelo novo regime e obter 
uma data de referência para efeitos de progressão na carreira 
determinada sem qualquer discriminação, mas com a con
sequência de lhe ser aplicável de acordo com o direito na
cional a progressão mais lenta prevista no novo regime, e de 
a sua posição retributiva (e, consequentemente o seu salá
rio), apesar do melhoramento da data de referência para 
efeitos de progressão na carreira, não melhorarem de forma 
a ficar na mesma posição retributiva de um antigo funcio
nário favorecido de acordo com a legislação anterior (que 
embora não possa beneficiar de períodos anteriores aos 18 
anos pode beneficiar de períodos posteriores aos 18 anos de 
idade que lhe foram contados nos termos da lei anterior e 
que, portanto, não se vê obrigado a optar pelo novo regi
me)? 

2. No caso de resposta afirmativa, pode um funcionário — na 
falta de justificação no sentido do artigo 52. o , n. o 1, da 
Carta ou do artigo 6. o da Diretiva 2000/78 (ver a questão 
3) — invocar a aplicabilidade direta do artigo 21. o da Carta 
ou do artigo 2. o da Diretiva 2000/78 numa ação sobre a 
sua posição retributiva, mesmo quando previamente tenha 
optado pelo novo regime e obtido o melhoramento da data 
de referência para efeitos de progressão na carreira? 

3. Em caso de resposta afirmativa à questão 1): com a intro
dução de um regime não discriminatório aplicável a novos 
funcionários, a manutenção transitória de uma diferença de 
tratamento salarial entre os antigos funcionários favorecidos 
que não optaram pelo novo regime e os antigos funcioná
rios que optaram pelo novo regime mas que continuam a 
ser discriminados, no sentido dos artigos 52. o , n. o 1, da 
Carta e 6. o da Diretiva 2000/78, pode ser justificada com 
base na economia de despesas administrativas e na proteção 
dos direitos adquiridos assim como na proteção da confian
ça, se: 

a) o legislador nacional ao regular o regime de progressão 
nas carreiras não necessitar do consentimento dos par

ceiros sociais e tenha apenas de respeitar o direito fun
damental da proteção da confiança, que não exige a 
manutenção total dos direitos adquiridos, no sentido de 
manutenção total do regime anterior para antigos fun
cionários favorecidos que não optem pelo novo regime; 

b) o legislador nacional tivesse a possibilidade de eliminar a 
desigualdade de tratamento entre antigos funcionários 
através da contagem dos períodos anteriores aos 18 
anos de idade, mas mantendo os antigos regimes de 
progressão na carreira para antigos funcionários até aí 
favorecidos; 

c) a carga administrativa, devido ao grande número de pe
didos expectável, fosse considerável, mas, mesmo assim, 
os custos correspondentes não se aproximassem sequer 
do montante total das retribuições que os funcionários 
discriminados perdem e no futuro continuarão a perder 
comparativamente com os funcionários beneficiados; 

d) o período transitório da manutenção da diferença de 
tratamento entre antigos funcionários venha a perdurar 
durante várias décadas e a afetar durante muito tempo a 
grande maioria dos funcionários (como consequência da 
política de «não admissão» de novos funcionários nos 
serviços públicos); 

e) o novo regime tiver efeitos retroativos que desfavorecem 
os funcionários que, tendo em conta o primado do di
reito da União, pelo menos entre 1 de janeiro de 2004 e 
30 de agosto de 2010, tinham direito ao regime mais 
favorável dos funcionários beneficiados, cuja aplicação já 
tinham requerido anteriormente à aprovação da nova lei? 

Em caso de resposta negativa às questões 1) ou 2), ou de 
resposta afirmativa à questão 3): 

4. a) Um regime legal que prevê um período mais longo de 
progressão no início da carreira e que, por conseguinte, 
dificulta a progressão para o nível salarial superior, cons
titui uma discriminação indireta em razão da idade? 

b) Em caso de resposta afirmativa, esse regime, atendendo à 
reduzida experiência profissional no início da carreira, é 
adequado e necessário? 

Em caso de resposta afirmativa à questão 3): 

5. a) Um regime legal que conta «outros períodos» até ao 
máximo de 3 anos por inteiro e mais 3 anos por metade, 
mesmo que não tenham sido de formação escolar nem 
de experiência profissional, constituem uma discrimina
ção em razão da idade?
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b) Em caso de resposta afirmativa, essa discriminação é 
justificada para evitar o desfavorecimento da posição re
tributiva desses funcionários (manifestamente pensava-se 
também nos novos funcionários), que não têm períodos 
anteriores aos 18 anos de idade que possam ser consi
derados embora exista a possibilidade de contar outros 
períodos após os 18 anos? 

6. Em caso de resposta afirmativa à questão 4) a), e de resposta 
negativa à questão 4) b), e simultânea resposta afirmativa à 
questão 3), ou de resposta afirmativa à questão 5) a), e 
resposta negativa à questão 5) b): 

As caraterísticas discriminatórias do novo regime têm como 
consequência que a diferença de tratamento transitória dos 
antigos funcionários não é justificada? 

( 1 ) Diretiva 2000/78/CE do Conselho, de 27 de novembro de 2000, 
que estabelece um quadro geral de igualdade de tratamento no 
emprego e na atividade profissional (JO L 303, p. 16). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Verwaltungsgerichtshofs (Áustria) em 8 de outubro de 

2013 — Kornhuber e o. 

(Processo C-531/13) 

(2014/C 15/05) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Verwaltungsgerichtshofs 

Partes no processo principal 

Recorrente: Marktgemeinde Straßwalchen, Heinrich Kornhuber, 
Helga Kornhuber, Karoline Pöckl, Heinz Kornhuber, Marianne 
Kornhuber, Wolfgang Kornhuber, Andrea Kornhuber, Alois 
Herzog, Elfriede Herzog, Katrin Herzog, Stefan Asen, Helmut 
Zopf, Ingrid Zopf, Silvia Zopf, Daniel Zopf, Maria Zopf, Anton 
Zopf sen., Paula Loibichler, Theresa Baumann, Josep 
Schindlauer, Christine Schindlauer, Barbara Schindlauer, 
Bernhard Schindlauer, Alois Mayrhofer, Daniel Mayrhofer, 
Georg Rindberger, Maria Rindlberger, Georg Rindlberger sen., 
Max Herzog, Romana Herzog, Michael Herzog, Markus Herzog, 
Marianne Herzog, Max Herzog sen., Helmut Lettner, Maria 
Lettner, Anita Lettner, Alois Lettner sen., Christian Lettner, 
Sandra Lettner, Anton Nagelseder, Amalie Nagelseder, Josef 
Nagelseder, Gabriele Schachinger, Thomas Schachinger, Andreas 
Schinagl, Michaela Schinagl, Lukas Schinagl, Michael Schinagl, 
Maria Schinagl, Josef Schinagl, Johannn Mayr, Christine Mayr, 
Martin Mayr, Christian Mayr, Johann Mayr sen., Gerhard 
Herzog, Anton Mayrhofer, Siegfried Zieher 

Recorrido: Bundesminister für Wirtschaft, Familie und Jugend 

Interveniente: Rohöl-Aufsuchungs AG 

Questões prejudiciais 

1. Poderá uma extração experimental de gás natural, limitada 
no tempo e em quantidade, realizada no âmbito da abertura 
de um poço de exploração para estudar a viabilidade eco
nómica da extração permanente de gás natural ser conside
rada uma «extração de […] gás natural para fins comerciais» 
nos termos do Anexo I, n. o 14, da Diretiva 85/337/CEE do 
Conselho, de 27 de junho de 1985, relativa à avaliação dos 
efeitos de determinados projetos públicos e privados no 
ambiente ( 1 ), JO L 175 de 5.7.1985, p. 40, com a redação 
que lhe foi dada pela Diretiva 2009/31/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, JO L 140 de 5.6.2009, p. 114 
(Diretiva 85/337) ( 2 )? 

Em caso de resposta afirmativa à primeira questão, colocam- 
-se as seguintes questões adicionais: 

2. O Anexo I, n. o 14, da Diretiva 85/337 opõe-se a uma 
disposição do direito nacional que associa os limites aplicá
veis à extração de gás natural referidos no Anexo I, n. o 14, 
da Diretiva 85/337 não à extração propriamente dita, mas à 
«quantidade extraída por poço de exploração»? 

3. Deve a Diretiva 85/337 ser interpretada no sentido de que a 
autoridade, quando confrontada com uma situação como a 
do processo principal, em que a licença para a extração 
experimental de gás natural é requerida no âmbito de 
uma perfuração exploratória, deve analisar o efeito cumula
tivo de todos os projetos de natureza semelhante, designa
damente de todos os poços explorados no território da 
autarquia, para determinar se existe uma obrigação de rea
lizar um estudo de impacto ambiental? 

( 1 ) JO L 175, p. 40. 
( 2 ) JO L 140, p. 114. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Fővárosi 
Közigazgatási és Munkaügyi Bíróság (Hungria) em 
9 de outubro de 2013 — Sofia Zoo/Országos 
Környezetvédelmi, Természetvédelmi és Vízügyi 

Főfelügyelőség 

(Processo C-532/13) 

(2014/C 15/06) 

Língua do processo: húngaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Fővárosi Közigazgatási és Munkaügyi Bíróság
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